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Os resultados foram organizados em quadros e comparados aos parâmetros 

de conformidade estabelecidos pela legislação vigente, principalmente a Instrução 
Normativa nº 113/2020, que trata do manejo pré-abate, e a Instrução Normativa nº 
77/2013, que aborda a avaliação de carcaças e condições higiênico-sanitárias. Além 
disso, foram considerados os critérios gerais estabelecidos pelo RIISPOA (Decreto nº 
9.013/2017). Esses parâmetros legais, juntamente com os critérios internos adotados 
pela empresa avaliada, estão apresentados no Quadro 2. 

As não conformidades e os pontos críticos de controle foram destacados e 
discutidos quanto aos seus possíveis impactos na qualidade da carne, considerando 
alterações como contusões, hematomas e ocorrência de carne DFD. 

A análise do pH da carne foi realizada utilizando pHmetro portátil digital do tipo 
penetração, aferido antes do uso. As medições foram realizadas 24 horas após o 
abate, seguindo protocolos de avaliação de qualidade tecnológica da carne, sendo 
considerado o valor de referência padrão de pH entre 5,4 e 5,8 para carne bovina 
normal. 
 

 

Parâmetro avaliado Padrão/Conformidade Base legal / Referência 

Manejo pré-abate 
(embarque, transporte, 

Animais devem ser manejados sem 
violência, sem choques elétricos 

IN nº 113/2020 (MAPA) 



 
 

Parâmetro avaliado Padrão/Conformidade Base legal / Referência 

repouso, uso de 
instrumentos) 

desnecessários, sem gritos, sem objetos 
pontiagudos, e com tempo adequado de 
descanso 

Bem-estar no 
desembarque e 
condução 

Rampas com inclinação adequada, piso 
antiderrapante, ausência de quedas e 
escorregões 

IN nº 113/2020 (MAPA) 

Insensibilização 
Deve ser eficaz, com ausência de sinais de 
consciência antes da sangria; técnicas 
permitidas especificadas 

IN nº 113/2020  Anexo II 

Condições das 
carcaças (contusões, 
hematomas, lesões) 

Carcaças devem estar livres de contusões 
extensas; presença de hematomas implica 
desvalorização e remoção de áreas 
afetadas 

IN nº 77/2013  
Avaliação de Carcaças e 
RIISPOA (Dec. 
9.013/2017) 

Pontos Críticos de 
Controle (C) 

Devem ser monitorados durante todo o 
fluxo do abate, com registros e ações 
corretivas 

RIISPOA  Art. 103 e 104 

pH da carne 24h pós-
abate 

Normal: 5,4  5,8. Valores > 6,0 indicam 
risco de carne DFD 

Referência técnica: 
Normas científicas de 
qualidade de carne (não 
legislação) 

Ocorrência de carne 
DFD 

Deve ser evitada por manejo adequado, 
estresse reduzido e repouso correto 

IN nº 113/2020 (redução 
de estresse) 

 
 
  

 

 
 

 
   

   
   

   
   

   
   



 
 

 
 

 
 

 

  
 

   
   

   

 
  

 
 

 
 

  
 

 

 



 
 

  
 

 

 

 

 
 
  

 

 

 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 


